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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

TERMO DE CONTRATO Nº 028/2019

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº 28/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO no (A) UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE E A EMPRESA crx rscNoLoGIR E
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP.

A UNWERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Educação, com sede
na Rua Miguel de Frias nª 09, lcaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº
28.523,215/0001—06, neste ato representada pelo(a) seu Reitor, Professor Antonio Claudio Lucas Da
Nóbrega, nomeado por Decreto Presidencial publicado no DOU de 21/11/2018, portador da cédula de
identidade nª 047412036, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CIC/MF sob o nª 808.987,697-87, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) CTX TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS EIRELT EPP inscrito(al no CN PJ/MF

sob o nº 72.645.872-18, sediado(a) na SER/S CCC — BLOCO D, nº 20 — sala 110 »— Cruzeiro Velho, em

Brasília/DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Rosemary Barros
Pereira de Oliveira, portador/a) da Carteira de Identidade nº 1.439.627, expedida pela (0) SSP/DF, e CPF nº
635.090601—53, tendo em vista o que consta no Processo nº 23069006645/2018-02 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, , do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº S, de 26 de maio de 2017 e

suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 40/2019,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, cuíusum RRMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento e' a contratação de serviços de manutenção preventiva em
equipamentos de cozinha industrial, de modo a atender as necessidades da Divisão de Alimentação E
Nutrição (DAN) do Restaurante Universitário (RU) cla Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAES) da

Universidade Federal Fluminense (UFF) - Campus do Gragoatá, em Niterói — RJ e demais refeitórios externos

ligados a esta Divisão, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo & à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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ITEM 01 - PLANILHA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E CONGELAMENTO

VALOR VALOR TOTAL DO
ITEM EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO QTD. MANUTENÇÃO SERVIÇO :: Nº DE_ MENSAL [MÉDIA] EQUIPAMENTOS

1 BALCAO FRIOICOZIL E Avaliação do termostato. Manutenção e a R$ 70,00 R$ 560,00STELLINOXI limpeza do condensador [radiador], hélice
do micro motor. Fios, conexões & isolações.
verificação de pressão do gás, trinco,
tornada. Limpeza.

2 BEBE DOURO GABINETE Avaliação do termostato. Manutenção e 5 R$ 50,00 R$ 300,00E COLUNA [ACQUA limpeza do condensador (radiador), hélice
GELACA, SORINOX F. do micro motor. Fios, conexões & isolações.

LIBELL) verificação de pressão do gás. trinco,' tomada. Limpeza.
3 CAMARA FRIGORÍFICA Manutenção no sistema de drenagem e de a R$ 598,75 R$ 4.790,00[comu gelo. Painel digital e controle de

temperatura. Assistência técnica
especializada para regulagem de
compressor, micro ventilador, válvula
pressostática, micro motor IDS, verificação
de carga de gás, trinco, tomada.
Manutenção nos nívels de óleo do
compressor. Limpeza.

4 FREEZER HORIZONTAL Assistência técnica especializada para 3 R$ 70,00 R$ 210,00
439 L, 503 L, 525 L fagulagem de compressor, motor ventilador,

IESMALTEC E CONSUL]. gaxetas! termostato, verilicação de pressão
, de gás, trinco. tornada. Limpeza.

5 GELADEIRA DOMÉSTICA Assistência técnica especializada para 2 R$ 7090 R$ 140,00
230 LIESMALTECE regulagem de gaxetas, compressor, micro

CONSU |_] motor 1,125. verificação de pressão de gás,
trincol tomada. Limpeza.

6 MÁQUINA DE GELO Assistência técnica especializada para 1 R$ 70,00 R$ 70,000050-05 regulagem de compressor, micro motor
(HEXPORT/MGCD) 1/40 & termostato, verificação de pressão de

gás, trinco. Regulagem de sensores. relé
térmico, verificação da tomada. Limpeza»

7 PASS THROUGH FRIO :] Assistência técnica especializada para 5 R$ 70,00 R$ 350,00
PORTAS [GRUNOX E regulagem de motor, micro ventilador, relê,

INECONI protetor, verificação de pressão de gás,
trinco, dobradiças, tomada, controlador de
temperatura. Limpeza.

& REFRIGERADOR DUPLEX Assistência técnica especiªlizªdª para 2 R$ 70,00 R$ 140,08
(COZILI regulagem de gaxetas, compressor, micro

motor 1,05, verlfioaçâo de carga de gás,
trinco. dobradiças, tomadª. Limpeza

9 ULTRA RESFRIADDR Assistência técnica especializada para 2 R$ 480,00 R$ 960,00
ILACTEA) regulagem de gaxetas! compressor. micro

motor 1,125, verificação de pressão de gás,
dobradiças, sensores, trinco, tomada.
Limpeza.

Subtotal R$ 7.520,00
EQUIPAMENTOS DE AQUECIMENTO

10 BALCÃO“ TÉRMICO Avaliação das resistências & termostato. Fios 12 R$ 50,00 R$ 600,00
QUENTE [cºzu E E isolações. Limpeza.

GRU NOX]

11 BOILER ELÉTRICO Avaliação das resistências, pressostato, 2 R$ 50,00 R$ 100,00
CAPACIDADE soo l.

[VIASOLI

termostato, termômetro. conexões e cabos.
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12 CALDEIRÃO íNDUSTRIAL Avaliação das queimadores registros 5 '' ' ª R 470 E!
A GAS DE TAMPA AUTOª mªnômetros, gaxeta, vàlvuias de aeração & $ , 0 R$ 2.350,00
CLAVADA 500 L (COZIL, quabra vácuo. Limpeza.

GRUNOX E GERCO)

13 MÁQUINA DE LAVAR Assistência técnica especializada para 5 R 700 00LOUÇAS (NETTERINTSm, regulagem de contadora, placa, uáivmª de $ * R$ 4.200,00
NE'I'I'ER/NTalo MOP, entrada d'água, resistência, cabo de força 4

ECOMAX 500 pinos, mªWEUeIra de saída d'água, placa
ETTERÍNTBOOI interface, bombas, esteira & sensores.

Limpeza.

14 MICROONDAS [LG E Avaliação de sensores, micra motor do 3 R$ 10,00 R$ 30 DºPANASONIC FAMILY] prato. tomada e fusível. '
15 PASS THROUGH QUENTE Assistência técnica especializada para 12 R$ 30,00 R $ 360 00B E 4 PORTAS (COZIL E resistências, tomada, trincas, dobradiças, '

iNECON] gaxetas e controlador de temperatura,
Limpeza.

Subtºtal R$ 7.640,00
EQUIPAMENTOS AUXILIARES DE PRODUÇÃO

15 BALANÇA DE MESA Assistênciª técnica especializada, placa e 2 R$ 40,00 R$ 80,00(FILIZOLLA E LIDERI rede elétrica, Calibragem. Limpeza.

17 BALANÇA PLATAFORMA Assistência técnica especializada, piaca e a R$ 50 00 R$ 400100DlGiTAL MÓVEL rede elétrica. Calibragem. Limpeza. '
CAPACIDADE 500 KG E

200 KG (MICHELLETI'I,

TOLEDO, WELMYI

18 CAFETERIA Verificação das conexões da resistência, 5 R$ 280,00 R$ 1.400,00
(UNWERSALJCAQ 2545, resistência. torneiras, termostato, cabo e
UNIVERSAL/CLDBU 220, tºmªdª

CONSERCAF/CICZG]

19 DESCASCADOR Verificação de rolamento, correia, motor, 2 R$ 50,00 R$ 100,00
INDUSTRIAL botões. lixa, sensor da tampa, trinco, cabo &

(SKYMSENIDB—ZSHD-NI tºmªdª-

20 EXTRATOR DE SUCO Verificação de motor, botão, cabo e tomada. 4 R$ 30,00 R$ 120,00
BIVOLT BL [LUCRE E PAK)

21 FATIADOR DE CARNES Veriticaçãn mota—r, lâmina, sensores, correia. : R$ 30,00 R$ 50,00
(SKYMSENIFC—BSDNI guias, botões, piaca eletrônica, cabo e

' tomada.

22 FATIADOR DE FRIOS Verificação motor, lâmina, sensores, correia, 1 R$ 30,00 R$ 30,90
[PALLADIUM] guias, betões. piaca eletrônica, cabo e

tornada.

23 LAVADORA DE ALTA Assistência técnica especializada para 1 R$ 50,00 R$ 50,00
pRgssÃg (LAVAA JATO] verificação de capacitar, motor, retentor,

(KARCHER) pressostato, cabo, tomada. interruptor,
mangueira e pistoia de alta pressão.
Limpeza.

24 LIQUIDIFICADOR Verificação de motor. lâmina, copo, 3 R$ 50,00 R$ 150,00
CAPACIDADE 4 E ZSL capacitor, bºtão. cabe, tºmada e retentores.

[VILATEX E METIVISA]

25 MÁQUINA DE LAVAR Assistência técnica especializada para 1 R$ 120,00 R$ 120,00
ROUPA CAPACIDADE 11 regulagem de motor; carreia, engrenagem.

P mangueira de saida d'água. Verificação
kg IBRASTEM I sensºres, bomba de dreno, válvula

soIenóide, placa eletrônica. cabo e tomada.
Limpeza.
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l_ZE MOEDOR/PICADOR DE Verificação nas níveis de óleo do motor. 5
' CARNE (SKYMSEN, po“ E Verificar tensão das correias e engrenagens. ' R$ 50'00 R$ 250'00

BECKER IM B | 981 Regulagem dos pés de sustentação. Verificar
fiação elétrica, sensor, caixa redutora,
lâmina, disco perfurado. Limpeza.

27 PROCESSADOR DE Verificar tensão da correia. Motor e partes 4 R 0ALIMENTOS (ROBOT deslizantes quanto a ruidos anormais. $ 50'0 R$ 200'00
COUPE/CL 50 Ultra E ;: Verificar níveis dos fluidos e correias de

SKYMSEN) transmissão. placa eletronica. sistema de
segurança. Avaliar sensor de segurança do '

, equipamento. Limpeza.

28 TRITURADOR MlXER Verificação motor. rolamentos, transmissão. 1 R 1 ()[RQBQT COUPE] lâmina. botão. caboe tornada. $ 20'0 R$ 12030
Subtotal R$ 3.080,00

EQUIPAMENTOS DE EXAUSTÃO E INSUFLAMENTO

29 COIFA (GERAL E Verificação luminárias, drenos, dâmperes, 4 R$ 80 00 R$ 320 00BRASINDX] termostato, lim de curso, sustentação, ' '
Limpeza.

30 EXAUSTOHES Verificação motor, ruido anormal, 13 R$ 50100 R$ 730,00
rolamentos, acoplamento, base, vedação,
vibração, corrente elétrica. turbina. Limpeza.

Subtotal R$ 1.100,00
INSUMOS oe Auxíuo DE PRODUÇÃO _

31 cARROs DE COZINHA Verificação das soldas, verlhcação dos freios ' 101 R$ 8,00 R$ 808,00lNDUSTRIALVARlADOS dos rodízios, calibragem de ar das rodas
pneumáticas. limpeza e lubrificação dos
rodízios e das rodas pneumáticas

Subtotal R$ 808,00
Valor Total R$ 20.148,00

Mensal

Valor Total R$ 241.776,00
Anual

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, 5 1“. da Lei nº 8566/93, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

1.4.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

1.4.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

1.4.3. Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

1.4.4. Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

1.4.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

1.4.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

Gi i TERMO DE CONTRATO Nº ZBÍZOIQ
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1.4.7. Seia comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

2,1. O valor mensal da contratação é de R$ 20.148,00 (vinte mil, cento e quarenta e oito reais),
perfazendo o valor total de R$ 241.776,00 [duzentos e quarenta e um mii, setecentos e setenta e seis
reais).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para O exercicio de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 150182/15227

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 108259

Elemento de Despesa: 339039

PI: M4002G2301N

3.2. No(s) exercícioís) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA -— PAGAM ENTD

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a eie referentes encontram-se
definidos nO Termo de Referência e no Anexo XI da |N SEGES/MP n. 5/2017.

5. CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato..

5. CLÁUSULA SEXTA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REGIME DE execução nos SERVIÇOS E FiSCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização peia CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

E] Í TERMO DE CONTRATO Nº 2812019 &
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8. CLÁUSULA OlTAVA -—- OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são a
anexo do Edital. quelas previstas no Termo de Referência,

9. CLÁUSULA NONA — SANÇOES— ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1. por ato unilateral & escrito cia Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei nº 8.656, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o
direito a prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEDRA -— VEDAÇOES

11.1. É vedado a CONTRATADA:

1.1.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob aiegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇOES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários», até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor iniciei
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

&; i TERMO DE CONTRATO Nº 28/2019
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. lncumhirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorreram da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Rio de Janeiro -Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas] vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Niterói, oq de .aerexnbrc de2019.

*Qíªªuuaw “jm ªmb» ((A lou,: ,; ,
f.,-Ãntanio ClaudiQ/Luehs , óbrega

Rosemaryâarros Pereira de Oliveira
UFF — UNIVEÉSIDADE FE ERâL CTX TECN OGlA E EQUIPAMENTOS ' ªº“? ,FLUMlNENSE EIRELl EPP “mªm“?

Rºsa““? “mesmº

TestemunhaTestemunha
UFF - UNIVERSIDADE FEDERAL CTX TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOSFLUMINENSE EIRELI EPP

UI [ TERMO DE CONTRATO Nº 28f2019
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5.6- O professor contratado não poderá ser novamente contratado antes dc-
dEcozridos 24 lvinte & quatro] meses do encerramento do último contrato. nos termos
da Lei nº SIMS de 1993.

5.7 - G candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 [trinta] dias contados
da convocação por correio eletrônico. para se apresentar ao Departamento do
Administração de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e
assinatura de contrato.

5.5- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção,

S.Bn O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no
todo, a qualquer tempo, desde qui: motivos supervenientes assim o determinem, sem
qua.- isto venha a gerar direitos. ou obrigaçõea Em relação aos interossados,

5.19- O prazo do validade do presente processo seletivo será de DZ ldoitil
anos, a partir da homoiogãcãú, não podendo ser prorrogado.

5.“ Ds Casos omissos serão resolvidos pelo Magnifica Reitor.
5.12— Esta Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

iittp51iiapo.uff.hrrcpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCPIS DA NÓBREGD

ANEXO I

1 - Departamento do Fundamentos de Enlermagem cv Administração ÉMFE]
Área de Concentração: Fundamentos de Enfermagem
Processo nº,: ZBDEBBDTHUZDIS—íl
Número de Vagas-. 01 luma].
Tipo de Contrato: Substituto
Regime de Trabalho: 20 ivintel horas semanais.
Ciasse: nuziliar.
Tituiaçãn exigida para a classe:
- Graduação: Bacharelado ou Licenciatura em Enfermagem.
Tipº: de seleção e respectivos pesos.-
31 prova ascrita - peso 1 lum];
hl prova didática — peso 2 (dois;!
EI avaliação do Curriculum Mitac - peso 2 [dois];
Grupo I » peso - 2 [dois:
Grupo II . peso - 3 [três:
Grupo III — pr.-so - 3 [três]
Grupo IV — peso . 2 (dois]
Período de Inscrição: iSfDQi'ZOl') a ZBJUWZOIQ.
Cronograma da Seleção:
IEIGS 'a ZSIUBIZIJIQ — inscrições ZGIDE a ZHGSIZÚIQ « Homologação das

Inscriçõeã 3E'FÍUBÍZIJ15 -Bh — Instalação da Banca ':IOIDWZUIB -9 às 15h - Prova Escrita
30f09f2019 - 16h . Divulgação do Resultado da Prova Escrita BDEUQÍZGIB — a partir das
16h interposição de Recurso da Prova Escrita QUINZE-Iª — lãh- Resultado da
interposição de Recurso da Prova Escrita DIIIUIZDIB - 8 às 17h - Avaliação do Curriculo
ozrmrzots « Bh - Sorteio do Ponto da Prova Didática para os aprovados na Prova
Escuta DBMDDOIQ . 8h - Início da Prova Didática carlorzosg - 14h- Resultado Final.

ANEXO II » ENDEREÇO

1 » Departamento de Fundamentos de Enfermagem e Administração IMFEI
Endereço: Rua Dr. Celestino. 'Fºi A dº andar - Centro - Niterói » RJ - Tel.: 121]

2629-9478. Lª-mall; mÍEIE'vm.uH.br

AVISO DE RETIFICÁÇÃD

EDiTAI, Nº “ºhms

O Reitor da Univerndade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições,
retifica o Edital moradia. 0.0.0, nº 104 de 31 de maio de 2019 - seção 3 . página 149, de
acordo com º Parecer de Força Executória Nº DDIISID/ZDIQ/SGISINMAJPRFZRJPGFMGU,
conforme o que consta no Processo Judicial Nº 503?5?5-21.2019.d.02.5101.

Onde se lê:
rir:-Área de Conhecimento: URDLDGIA iduas Vagas].
Departamento de Cirurgia Geral e Especializada [MCG]
Classe A: naststente .ª. - dDh
Provas escrita e didática no periodo de 2111012019 a 25r10j'2019, Formação

dos candidatos: Graduação em Medicina com Residência Médica em Urologia com enfoque
em Transplante Renal. Mestrado em Medicina .! Ciencias Médicas com experiência em
Transplante.

Lciavso:

cid-Área de Conhecimento: UROLDGIA luma vaga].
Departamento de Cirurgia Geral o Especializada EMCG]
Classe A: Assistente A , 40h
Provas escrita e didática no periodo de Zlflojzcm a zsriorzoas. Formação

dos candidatos: Graduação em Medicina com Residência Médica em Urologia com enfoque

em Trcltnspiante Renal. Mestrado em Medicina ! Ciências Médicas com esperiência emronsp anta.

ANTDNID cunuoio LUCAS oa nosncoa
HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTÓNIO PEDRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3312019 A UASG 15305?

N'! Proceso: ZBDEBDHBOSZMSH. PREGÃO SISFP N5 ??!2019. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ Contratado: 05969071000110. Contratado : ÁPPA SERVICOS
TEMPORARIDS E EFETIVOS LTDA. Quieto: Contratação de prestação de serviço de apoio
adm & atividades auxiliares, com uso de mão da obra! Inclindo fornecimento de
insumosiuninilormas, crachás & EPIs]. Fundamento Legal: Lei EEEBIDZ . Vigência:
BDIDEIZDIB :- ZSXOSIZDZEI. valor Total: R$1.495.745,56. Fonte: 6153000300
ZDIQNEBDBTBÉ. Data de Assinatura: 3030339019.

(SICON — ].DIIJÉIÍZUIBI 1530'5'J-1522T-ZDJQNESGOUT

EKTMTD DE CONTRATO Nº BIRD“ — UASG 153057

Nº “FOGE-5a , 25059073509201314, PREGÃO SISPF Nº 7732019. Cºntratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL Iª UMINENSE -.CI'JPJ Contratado: 05959071000110. Contratado : ÃPPM SERVICOS
TEMPERARIÚS E rEFETNDS LTDA. Objeto: Prestação de Serviços de Apoio Adm e atividades
auxiliaros. de forma continuada, com uso intensivo de mão de obra. incluindo
fornecimento de insumo [uniiormoa crachás e EPIs: Fundamento Legal: Lei 3666393 .
Vigência: ?:DIDBJ'ZDIEI a ZBFDBJ'ZDZO. Valor Total: R 5.314.049,24. Fonte: 5153000300 —
ZUIQNEBUSTBd: Data de Assinatura: sorosizolst

[SICON - lDíDBfZDlQ] 15305?-1522?—2019NE8001?7

aviso DE armação
PREGÃO N! saiam-3

Comunicamos que o edital da licitação supracitado, publicada no D.CLU de
ZBJDSJ'ZIJIB iol alterado. Objeto: Pregão Eletrônico — Aquisição dos insumos estocâvols
(água mineral, po de cafe, suco concentrado e outros] Total de Itens Licitados: 00023 Nom
Edital: lll-”DBIZDlSI das 08h05 as 12h00 e delShDD às 17h00. Endereço: Rua Marquês do
Paraná, 303 - Contra Centro - NITEROI — RI. Entrega das Propostas: a, partir de lllºsifZDlQ
às 08h00 no site w-ww.comprasnnt.gnu,br. abertura das Propostas: ZSÉOQIZGIB, às 10h00
no site. www.comprasnctgouhr.

LEA DA CGNCEICAD COSTA
Pregoeira

[SIDEC — WIDE—IRON!) 15305?-15227-2019NE8E101?7

PRÓ«REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7531019 ,. unso 150123

Nº Processo: 23059157173261928 . Objeto: Contratação da Fundação Euclides da Cunha
para apoio & gerencioiricnto as atividades do projeto Utilização e disseminação dt!
conhecimento sobre MBA Educação em São Paulo e no Rio de Janeiro (Fase 2]. Custo
Dperacionai: R$ 0,00 [zerei Total de itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24",
Inciso XII! da Lei nº 8.666 de 21f%i1593.. Justificativa: Inciso XIII Art. 2d Lei 3556193, Loi
8.9583'94 e Decreto 7.423“) Declaração de Dispensa em 0610932019. MILTON GONEIILVES
FRANCESCO. Pro-reitor de Planejamento. Ratílicaçãc em IJBÍÚBIZUIG. .RNTONEO CLAUDIO
LUCAS DA NOBREGA. Reitor. Valor Global: R$ 75.000,06. CNPJ CONTRATADA
03.4357229f0001-09 FUNDACADEUCLIDES Dn CUNHA DE APOIO INSTITUCIDNAL A UFF,

[siozc - lurosrzotsi 150123-15227—201935000002

exªmina oc DISPENSA os LlCITAÇÃ-D Nº 752019 , unso 150123

NI“ Processo: 23069157352201914 . Objeto.- Contraiação da Fundação Euclides da 'Cunha
para apoio e gerenciamento as atividades do Projeto MBA EM GESTÃO PUBLICA
MUNICIPAL . PMN. C. Operacional: R$ 12.837,50 Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 249, Inciso XIII da Lei nº 8.665 de 2120531993" Justificativa: Inciso
XIII Art. 24 Lei 855553, Lei 8.558!“ e Decreto ?.d23r'ltl Declaração de Dispensa em
050942019. JAILTON GONCRLVES FRANCISCO. Próvreitor dl: Planciamenlo. Ratificação iam
DBIWÉZDIB. FABIO EARBDZA PASSOS. Vice-reitor. Valor Global: R$ 227.352,00. CNP!
CONTRATADA D3.433.229!G€Im—09 FUNDACAOEUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL iº. UFF.

iSIDEE - 1030917203] JSDlli-lSZET-ZDIQNEDDOUDZ

ENTRIRTO DE DISPENSA DE LICITâÇÃCI Nº Hilªl! - UHE 150123

Nº Processo: 23059158138201925 . Dhieto: Contratação da Fundação Euclides d_a Cunha
para apoio e gerenciamento as atividades do Projeto MBA ENGENHARIA ECDNOMFUI E
FINANCEIRA - Zn, SEMESTRE 2019. C. Operacional: R$ 119.082,50 Total de itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 249, Inciso XIII da Lei nº 8,656 de 21/0631993“ Justificativa:
Inciso XIII Art. 2-5 Lei 5.666i93, Lei nascida e Decreto ?.423r10 Declaração de Dispensa
em OÉFOWZDH. IAILTDN GONCALVES FRBINCISCD. Prd Reitor de Planejamento. RatIIicação
em DBMS/2015. FÁBIO BARBÚEA PASSOS. Vice—reitor. Vanr Global: R$ 459.600,00. CNPJ
CONTRATADA : D3.433.229!0001-09 FUNDACRDEUCLIDES DA CUNHA DE ÁPÚIO
INSTITUCIGNAL .lt UFF.

lSIDEC - IÚÃUBJ'ZUIQI 150123=1522?-2019NEUDOUOZ

«EXTRATO DE TERMO ãDlTIVÚ Nº UZOJQ v UASG HDI-23

Número do Contrato: 612018. Nº Processo-. 23069012799201Mà
DISPENSA Nº 10432017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNÍ'J
Contratado: 0343822le09. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE «APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Prorrogação da vigência a contar de ounrzots a
DBMS/2020. Sem atteraçâo das demais clausulas. Fundamento Legal: Inciso I à lª art. 5?
lei 8.666I93 e Decreto 7.423j10. Vigência: Bl.-'HIZOIQ a 0630512020. Data de Assinatura:
WIDE/2019.

ISIEON - IDÍOBIJZDIQI lSDlZB-ISZZT-ZOLBNEÚDGDDZ

EXTRÃTD DE TERMO ADITIVD Nº 4/2019 - IBGE 150113

Número do Contrato: ”2017. NºI Processo: 23069052383201638.
DISPENSA Nº .LDURDIE. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNI'I
Contratado: 03433229000109, Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE WPOIÚ
iNãTtTLiCIÚNAL A LIFE Objeto: Prorrogação de vigência a contar de alrinrzms a
ADIN/2020, sem alteração de valor, Fundamento Legal: art. 5? diª inciso I da Lei amarga.
Vigência: BULOIZDIQ a aurocirzum. Data de Assinatura: IDNSI'ZOIB.

:ISICDN ' torosrzotsii 150123-15221—2015NEDUOU03

SUPERINTENDENCM DE ADMINISTRAÇÃO

Nª Processo: ZBUEBUDGEEZUIEDZ. PREGÃO SIEPIJ Nº AORDIQ. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE -.CNFJ Contratado: ?2545872000118. Contratado : CTX TECNOLOGIA
E EQUIPAMENTOS -EERELI. Objeto: EJ objeto do presente instrumento é a contratação de
servicos de manutenção preventiva em equipamentos de cozinha industrial. de modo a
atender as necessidades da Divisão de Alimentação e Nutrição do Restaurante Universitário
da Pro—Reitoria de Assuntos Estudantis da UFF e demais refeitórios externos ligados a esta
Divisão. Fundamento Legal: Lei 8.5661'93, Lei 10520302, Decreto 9.50? de 2018 e IN
SEGESIMP 05 de 201?.Vigência: 0910912019 a DQIDBIZDZG, Valor Total; 11524137635,
Fonte: IUDGDUDDU - ZDIENESDHZE. Data de Rssánatum: Dªmº/2019.

lSICON - 101032019? l.50182—1522?-2I]19NES£30237

EXTRATO DE CONTRATO Nª 3212019 - UAEG 150182

Nº Processo: 23069002518201915. PREGÃO SISPP Nº WHOIS. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ Contratado: DTGETDUIDDDJDD, Contratado : AMBSERV
TRATAMENTO DE RESIDUÚS -LTD.ªi. Dbioto: D Dialeto do presente instrumento o' a
contratação de empresa ospeciailzada e credenciada para prestação de serviços de coleta.
transporte. tratamento e disposição final de residuos Miudºs & liquidos de serviços de
saude gerados nas áreas internas e externas da UFF. Fundamento Legai: tei 855533. Le:
msmroz, Decreto 3555400, Decreto 9.507.113, Decreto 5.450, Decreto 3391101 e IN
SEGESI'MP 05 de ZUITNIEÉHEIJ; DBIGBÍZOI? a DSÍDBIZDZD. valor Tºtal: RSBTBDDQDG.
Fonte: 8108000000 - 2019315501506. Data de Assinatura: BEIJOS,-IZB]?

(SICON - lºmº/2019) 150182415227-2019NE800237

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº “2019 - UASG 150182

Número do Contrato: HEROIS. Nº Processo: 2,3069003221201936.
PRÉGÃÚ SISF'P Nª 552019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPI
Contratado: M&DGGNDODMD. Contratado : ARAUNA SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.
Dialeto: Acréscimo de 2145856 metros quadrados de área externa. Fundamento Legal-. Lei
Federal n' E.Eõõj93 , Vigência: ZSIDBHDIR 3 2530432020: Valor Total: RSEIGJJDÃD
Fonte: BJDEUDDUDU . ZºlsNEBDDTOS, Data de Assinatura: DBIOSIZOIB.

[SICON - IDIOSÍZOIBJ 1SDIBZ-lBZZT—ZUIBNESUDZB?

itinso DE LICITAÇÃO
PREGÃO ccernõmco Nº amina — unsa 150132

Nº Processo: 230690215?8201929. Dbioto: Eventual aqulslção de UTENSILIOS DE COZINHA
iNDUSTRiAL para atender aos Restaurantes Universitários da Pró - Itoitoria de Assuntos
Estudantis; (PRDÁESI da Universidade Federal Fluminense, em Niterói - RJ. conforme
condicoes, quantidades, exigências e estimativas, incêusiwe as encaminhadas pelos órgãos e
entidades [quando lar o casal. estabelecidas neste instrumento.. Total de Itens Licitados:&

Es:: durumnntn nodo !N unindo no endcreço eletrônico
"l' http:”u-WWJH nov Bfiultrllc'úadajitmi. pelo código EISÉUZSHUS'IHKIGIBJ

nazi.-nemo riu.-nano dinltalmznto :unlnrme Mr n' caco-z at- :aromwt. CP
ai.-_ «'Istlrui ; :uniraesnuzura dc coms rum—...» anni—iu - ace-eram "


